
8 – São Paulo, 126 (210) Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I quarta-feira, 9 de novembro de 2016

 Planejamento e Gestão
 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO

 Portaria Detran-449, de 1º-11-2016

Cria Juntas Administrativas de Recursos de 
Infrações de decisões que impuseram a penalidade 
de Cassação de Carteira Nacional de Habilitação 
- CNH do Departamento Estadual de Trânsito - 
Detran-SP

A Diretora Vice-Presidente, respondendo pelo expediente da 
Presidência, do Departamento Estadual de Trânsito - Detran-SP,

Considerando as disposições do artigo 16 do CTB e da 
Resolução 357, de 02-08-2010, do Conselho nacional de Trânsito 
- Contran, resolve:

Artigo 1º - Criar seis Juntas Administrativas de Recursos de 
Infrações de decisões que impuseram penalidade de Cassação 
da Carteira Nacional de Habilitação - CNH do Departamento 
Estadual de Trânsito - Detran-SP.

Artigo 2º - Caberá às Juntas Administrativas de Recursos de 
Infrações de que trata o artigo 1º desta Portaria, no âmbito do 
Estado de São Paulo:

I - julgar os recursos interpostos contra decisões que 
impuseram as penalidades de que tratam os incisos I e II, do 
artigo 263 da Lei 9.503, de 23-09-1997, Código Brasileiro de 
Trânsito - CTB;

II - solicitar aos órgãos e entidades executivos de trânsito 
e executivos rodoviários informações complementares relativas 
aos recursos interpostos, objetivando uma melhor análise da 
decisão recorrida;

III - encaminhar aos órgãos e entidades executivos de 
trânsito e executivos rodoviários informações sobre problemas 
observados nas autuações e apontados em recursos, e que se 
repitam sistematicamente.

Parágrafo único - As Juntas Administrativas de Recursos de 
Infrações de que trata o artigo 1º desta Portaria exercerão suas 
atribuições de modo gradativo na seguinte conformidade:

I - em até 15 dias da data de publicação desta Portaria, as 
conferidas às Juntas Administrativas de Recursos de Infrações 
criadas no âmbito da Superintendência Regional de Trânsito 
da Capital;

II - em até 120 dias da data de publicação desta Portaria, 
além das atribuições de que trata o inciso I deste parágrafo 
único, as conferidas às Juntas Administrativas de Recursos de 
Infrações criadas no âmbito da Superintendência Regional de 
Trânsito de Campinas I;

III - em até 180 dias da data de publicação desta Portaria, 
além das atribuições de que tratam os incisos I e II deste pará-
grafo único, as conferidas às Juntas Administrativas de Recursos 
de Infrações criadas no âmbito das demais Superintendências 
Regionais de Trânsito.

Artigo 3º - As Juntas Administrativas de Recursos de 
Infrações de que trata o artigo 1º desta Portaria deverá ser 
integrada por:

I - um representante de entidade representativa da socieda-
de ligada à área de trânsito;

II - um representante da sociedade civil;
III - um representante do Detran-SP.
§ 1º - Fica facultada a indicação de suplentes.
§ 2º - Poderão ser indicados servidores públicos em 

exercício no Detran-SP para secretariar cada uma das Juntas 
Administrativas de Recursos de Infrações, criadas nos termos do 
artigo 1º desta Portaria.

Artigo 4º - O mandato dos integrantes das Juntas Adminis-
trativas de Recursos de Infrações de que trata o artigo 1º desta 
Portaria será de um ano, permitida a recondução por períodos 
iguais e sucessivos, a critério da Presidência do Detran-SP.

Artigo 5º - As Juntas Administrativas de Recursos de Infra-
ções de que trata o artigo 1º desta Portaria deverão julgar os 
recursos em observação às respectivas datas de interposição.

Artigo 6º - Caberá ao presidente da 1ª Junta Administrativa 
de Recursos de Infrações a coordenação das Juntas Administra-
tivas de que trata o artigo 1º desta Portaria, pelo período de um 
ano, a contar de sua publicação.

Parágrafo único - Na ausência do coordenador de que trata 
o “caput” deste artigo, a coordenação das Juntas Administra-
tivas de Recursos de Infrações de que trata o artigo 1º desta 
Portaria será exercida pelo presidente da 2ª Junta Administrativa 
de Recursos de Infrações e assim sucessivamente.

Artigo 7º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

(Republicada por ter saído com incorreções)
 Portaria Detran-450, de 1º-11-2016

Nomeia os integrantes das Juntas Administrativas 
de Recursos de Infrações de decisões que impu-
seram a penalidade de Cassação de Carteira 
Nacional de Habilitação - CNH do Departamento 
Estadual de Trânsito - Detran-SP

A Diretora Vice-Presidente, respondendo pelo expediente da 
Presidência, do Departamento Estadual de Trânsito - Detran-SP,

Considerando as disposições do artigo 16 do CTB e da 
Resolução 357, de 02-08-2010, do Conselho nacional de Trânsito 
- Contran, resolve:

Artigo 1º - Nomear para integrar as Juntas Administrativas 
de Recursos de Infrações de que trata o artigo 1º da Portaria 
Detran-SP 449, de 1º - 11 - 2016:

I - a 1ª Junta Administrativa de Recursos de Infrações 
de decisão que impôs penalidade de Cassação de CNH, na 
qualidade de:

a) representante do Detran-SP, Daniel Leão Bonatti, RG 
2.189.785, como titular e presidente;

b) representante da sociedade, Sulimara Vitoria Rodrigues 
Takahashi, RG 33.749.393-5, como titular e presidente subs-
tituto;

c) representante de entidade representativa da sociedade 
ligada à área de trânsito, Fabio Alexandre Vono, RG 28.588.431-
1, como titular;

d) secretário, Elisete da Silva Miguel, RG 19.537.451-4;
II - a 2ª Junta Administrativa de Recursos de Infrações 

de decisão que impôs penalidade de Cassação de CNH, na 
qualidade de:

a) representante do Detran-SP, Paulo Giovanni Carro, RG 
33.157.015-4, como titular e presidente;

b) representante da sociedade, Guilherme Silva Fracarolli, 
RG 30.889.472-8, como titular e presidente substituto;

c) representante de entidade representativa da socie-
dade ligada à área de trânsito, Diego Rocha dos Santos, RG 
45.999.274-0, como titular;

d) secretário, Maria Heloisa Shimoyama Silva, RG 
17.966.618-6;

III - a 3ª Junta Administrativa de Recursos de Infrações 
de decisão que impôs penalidade de Cassação de CNH, na 
qualidade de:

a) representante do Detran-SP, Luis Gustavo Deodato de 
Oliveira, RG 17.742.561-1, como titular e presidente substituto;

b) representante da sociedade, Raoni Venturieri de Andrade 
Lima, RG 44.786.194-3, como titular e presidente substituto;

c) representante de entidade representativa da sociedade 
ligada à área de trânsito, Wesley Luterio Rocha Santos, RG 
27.023.095-6, como titular;

d) secretário, Daniela Frigeri, RG 30.509.478-6;
IV - a 4ª Junta Administrativa de Recursos de Infrações 

de decisão que impôs penalidade de Cassação de CNH, na 
qualidade de:

7. Processo ARSESP.ADM-0265-2014 – Juízo de Reconside-
ração - Solicitação de devolução em dobro de valores faturados 
a maior, já restituídos pela distribuidora de forma simples, 
decorrentes da reclassificação tarifária de unidade consumidora 
destinada à Administração Condominial para a “Classe Comer-
cial” somente em outubro de 2013, quando o correto seria a 
reclassificação da unidade consumidora até dezembro de 2010, 
conforme Resolução nº. 414/2010. Interessados: Condomínio 
Edifício Olímpia, representado por seu procurador Edmir Pacheco 
da Silva e AES Eletropaulo.

Colocada a matéria em discussão e votação, a Diretoria 
da ARSESP, acompanhando o voto do Relator, deliberou por 
unanimidade dos presentes, no exercício de seu Juízo de 
Reconsideração, pela manutenção da decisão da diretoria que 
considerou procedente o pleito apresentado pelo Condomínio 
Edifício Olímpia, representado por seu procurador Edmir Pacheco 
da Silva, devendo a distribuidora providenciar a restituição do 
indébito por valor igual ao dobro do que foi faturado a maior, 
em consonância ao que estabelece o parágrafo 2º do artigo 113 
da Resolução Normativa nº. 414/2010, podendo compensar do 
valor a devolver eventuais dívidas que a unidade consumidora 
possua relativas à prestação do serviço público de energia elétri-
ca. Contudo, o processo deverá ser encaminhado para a Agência 
Nacional de Energia Elétrica – ANEEL para análise e decisão em 
instância superior.

8. Processo ARSESP.ADM-0267-2014 – Juízo de Reconside-
ração - Solicitação de devolução em dobro de valores faturados 
a maior, já restituídos pela distribuidora de forma simples, 
decorrentes da reclassificação tarifária de unidade consumidora 
destinada à Administração Condominial para a “Classe Comer-
cial” somente em outubro de 2013, quando o correto seria a 
reclassificação da unidade consumidora até dezembro de 2010, 
conforme Resolução nº. 414/2010. Interessados: Condomínio 
Edifício Daniela, representado por seu procurador Edmir Pacheco 
da Silva e AES Eletropaulo.

Colocada a matéria em discussão e votação, a Diretoria 
da ARSESP, acompanhando o voto do Relator, deliberou por 
unanimidade dos presentes, no exercício de seu Juízo de 
Reconsideração, pela manutenção da decisão da diretoria 
que considerou procedente o pleito apresentado pelo Con-
domínio Edifício Daniela, representado por seu procurador 
Edmir Pacheco da Silva, devendo a distribuidora providen-
ciar a restituição do indébito por valor igual ao dobro do 
que foi faturado a maior, em consonância ao que estabelece 
o parágrafo 2º do artigo 113 da Resolução Normativa nº. 
414/2010, podendo compensar do valor a devolver eventu-
ais dívidas que a unidade consumidora possua relativas à 
prestação do serviço público de energia elétrica. Contudo, o 
processo deverá ser encaminhado para a Agência Nacional 
de Energia Elétrica – ANEEL para análise e decisão em 
instância superior.

9. Processo ARSESP.ADM-0289-2014 – Juízo de Reconside-
ração - Solicitação de devolução em dobro de valores faturados 
a maior, já restituídos pela distribuidora de forma simples, pela 
reclassificação tarifária de 01 (uma) unidade consumidora do muni-
cípio de Itápolis, para a Classe Serviço Público. Interessados: Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto de Itápolis - SP, representado por seu 
procurador Impulcetto e Impulcetto Elétrica Ltda., e CPFL Paulista.

Colocada a matéria em discussão e votação, a Diretoria 
da ARSESP, acompanhando o voto do Relator, deliberou por 
unanimidade dos presentes, no exercício de seu Juízo de 
Reconsideração, pela manutenção da decisão da diretoria 
que considerou procedente o pleito apresentado pelo Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto de Itápolis, por meio de seu 
procurador, Impulcetto e Impulcetto Elétrica Ltda., devendo 
a distribuidora providenciar a restituição do indébito por 
valor equivalente ao dobro do que foi faturado a maior, em 
consonância ao que estabelece o parágrafo 2º do artigo 113 
da Resolução Normativa nº. 414/2010, podendo compensar 
do valor a devolver eventuais dívidas que o Município possua 
relativas à prestação do serviço público de energia elétrica. 
Contudo, o processo deverá ser encaminhado para a Agência 
Nacional de Energia Elétrica – ANEEL para análise e decisão 
em instância superior.

 Comunicado
370ª REUNIÃO DE DIRETORIA
Data: 13/10/2016
1. Processo ARSESP.ADM-0265-2014 – Juízo de Reconside-

ração - Solicitação de devolução em dobro de valores faturados 
a maior, já restituídos pela distribuidora de forma simples, 
decorrentes da reclassificação tarifária de unidade consumidora 
destinada à Administração Condominial para a “Classe Comer-
cial” somente em outubro de 2013, quando o correto seria a 
reclassificação da unidade consumidora até dezembro de 2010, 
conforme Resolução nº. 414/2010. Interessados: Condomínio 
Edifício Olímpia, representado por seu procurador Edmir Pacheco 
da Silva e AES Eletropaulo.

Colocada a matéria em discussão e votação, a Diretoria 
da ARSESP, acompanhando o voto do Relator, deliberou por 
unanimidade dos presentes, no exercício de seu Juízo de 
Reconsideração, pela manutenção da decisão da diretoria que 
considerou procedente o pleito apresentado pelo Condomínio 
Edifício Olímpia, representado por seu procurador Edmir Pache-
co da Silva, devendo a distribuidora providenciar a restituição 
do indébito por valor igual ao dobro do que foi faturado a 
maior, em consonância ao que estabelece o parágrafo 2º do 
artigo 113 da Resolução Normativa nº. 414/2010, podendo 
compensar do valor a devolver eventuais dívidas que a unidade 
consumidora possua relativas à prestação do serviço público 
de energia elétrica. Contudo, o processo deverá ser encaminha-
do para a Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL para 
análise e decisão em instância superior.

Advogados: EDMIR PACHECO DA SILVA (OAB/SP nº 21.611), 
SUELY VIEIRA DE AGUIAR PACHECO DA SILVA (OAB/SP nº 
25.619), ALEXANDRE PACHECO DA SILVA (OAB/SP nº 309.266).

2. Processo ARSESP.ADM-0267-2014 – Juízo de Reconside-
ração - Solicitação de devolução em dobro de valores faturados 
a maior, já restituídos pela distribuidora de forma simples, 
decorrentes da reclassificação tarifária de unidade consumidora 
destinada à Administração Condominial para a “Classe Comer-
cial” somente em outubro de 2013, quando o correto seria a 
reclassificação da unidade consumidora até dezembro de 2010, 
conforme Resolução nº. 414/2010. Interessados: Condomínio 
Edifício Daniela, representado por seu procurador Edmir Pacheco 
da Silva e AES Eletropaulo.

Colocada a matéria em discussão e votação, a Diretoria 
da ARSESP, acompanhando o voto do Relator, deliberou por 
unanimidade dos presentes, no exercício de seu Juízo de 
Reconsideração, pela manutenção da decisão da diretoria 
que considerou procedente o pleito apresentado pelo Con-
domínio Edifício Daniela, representado por seu procurador 
Edmir Pacheco da Silva, devendo a distribuidora providen-
ciar a restituição do indébito por valor igual ao dobro do 
que foi faturado a maior, em consonância ao que estabelece 
o parágrafo 2º do artigo 113 da Resolução Normativa nº. 
414/2010, podendo compensar do valor a devolver eventu-
ais dívidas que a unidade consumidora possua relativas à 
prestação do serviço público de energia elétrica. Contudo, o 
processo deverá ser encaminhado para a Agência Nacional 
de Energia Elétrica – ANEEL para análise e decisão em 
instância superior.

Advogados: EDMIR PACHECO DA SILVA (OAB/SP nº 21.611), 
SUELY VIEIRA DE AGUIAR PACHECO DA SILVA (OAB/SP nº 
25.619), ALEXANDRE PACHECO DA SILVA (OAB/SP nº 309.266).

Condomínio Edifício Golden Palace, Condomínio Villagio 
de Ravenna, Edificio Lindenberg Groelândia, Condomínio 
Edifício Residence San Diego, Condomínio Vile Cap Ferrat, 
Condomínio Edificio Personal Life Higienópolis, Condomínio 
Edifício Grand Space Perdizes, Condomínio Edifício Guaraju-
ba. Distribuidora: AES Eletropaulo

Colocada a matéria em discussão e votação, a Diretoria 
da ARSESP, acompanhando o voto do Relator, deliberou por 
unanimidade dos presentes pela procedência dos pleitos 
dos consumidores relacionados no Anexo I do Relatório 
e Voto, de modo que a distribuidora Eletropaulo efetue a 
devolução dos montantes faturados e recebidos a maior 
nos exatos termos do artigo 113 da Resolução nº. 414/2010, 
aplicando-se os juros de mora de 1% ao mês sobre os 
valores já devolvidos e restituindo o montante apurado por 
valor equivalente ao dobro do que foi pago em excesso, por 
não se tratar de engano justificável, podendo compensar do 
valor a devolver eventuais dívidas que as unidades consu-
midoras possuam relativas à prestação do serviço público 
de energia elétrica.

2. Processo ARSESP.ADM-0230-2014 – Juízo de Recon-
sideração - Solicitação de devolução em dobro de valores 
faturados a maior, já restituídos pela distribuidora de forma 
simples, pela reclassificação tarifária de 04 (quatro) uni-
dades consumidoras do município de Uchoa, para a Classe 
Iluminação Pública. Interessados: Município de Uchoa–SP, 
representado por seu procurador Impulcetto e Impulcetto 
Elétrica Ltda. e CPFL Paulista.

Colocada a matéria em discussão e votação, a Diretoria 
da ARSESP, acompanhando o voto do Relator, deliberou 
por unanimidade dos presentes, no exercício de seu Juízo 
de Reconsideração, pela manutenção da decisão da dire-
toria que considerou procedente o pleito apresentado pelo 
Município de Uchoa, por meio de seu procurador, Impul-
cetto e Impulcetto Elétrica Ltda., devendo a distribuidora 
providenciar a restituição do indébito por valor equivalente 
ao dobro do que foi faturado a maior, em consonância ao 
que estabelece o parágrafo 2º do artigo 113 da Resolução 
Normativa nº. 414/2010, podendo compensar do valor a 
devolver eventuais dívidas que o Município possua relativas 
à prestação do serviço público de energia elétrica. Contudo, 
o processo deverá ser encaminhado para a Agência Nacio-
nal de Energia Elétrica – ANEEL para análise e decisão em 
instância superior.

3. Processo ARSESP.ADM-0233-2014 – Juízo de Reconside-
ração – Solicitação de devolução em dobro de valores faturados 
a maior, já restituídos pela distribuidora de forma simples, pela 
reclassificação tarifária de 05 (cinco) unidades consumidoras do 
município de Nova Granada, para a Classe Iluminação Pública. 
Interessados: Município de Nova Granada–SP, representado por 
seu procurador Impulcetto e Impulcetto Elétrica Ltda. e CPFL 
Paulista.

Colocada a matéria em discussão e votação, a Diretoria 
da ARSESP, acompanhando o voto do Relator, deliberou por 
unanimidade dos presentes, no exercício de seu Juízo de 
Reconsideração, pela manutenção da decisão da diretoria que 
considerou procedente o pleito apresentado pelo Município 
de Nova Granada, por meio de seu procurador, Impulcetto e 
Impulcetto Elétrica Ltda., devendo a distribuidora providenciar 
a restituição do indébito por valor equivalente ao dobro do 
que foi faturado a maior, em consonância ao que estabelece 
o parágrafo 2º do artigo 113 da Resolução Normativa nº. 
414/2010, podendo compensar do valor a devolver even-
tuais dívidas que o Município possua relativas à prestação 
do serviço público de energia elétrica. Contudo, o processo 
deverá ser encaminhado para a Agência Nacional de Energia 
Elétrica – ANEEL para análise e decisão em instância superior. 
Contudo, o processo deverá ser encaminhado para a Agência 
Nacional de Energia Elétrica – ANEEL para análise e decisão 
em instância superior.

4. Processo ARSESP.ADM-0253-2014 – Juízo de Reconside-
ração - Solicitação de devolução em dobro de valores faturados 
a maior, já restituídos pela distribuidora de forma simples, 
pela reclassificação tarifária de 18 (dezoito) unidades consu-
midoras do município de Jundiaí, para a Classe Iluminação 
Pública. Interessados: Município de Jundiaí–SP, representado 
por seu procurador Impulcetto e Impulcetto Elétrica Ltda. e 
CPFL Piratininga.

Colocada a matéria em discussão e votação, a Diretoria da 
ARSESP, acompanhando o voto do Relator, deliberou por unani-
midade dos presentes, no exercício de seu Juízo de Reconside-
ração, pela manutenção da decisão da diretoria que considerou 
procedente o pleito apresentado pelo Município de Jundiaí, por 
meio de seu procurador, Impulcetto e Impulcetto Elétrica Ltda., 
devendo a distribuidora providenciar a restituição do indébito 
por valor equivalente ao dobro do que foi faturado a maior, em 
consonância ao que estabelece o parágrafo 2º do artigo 113 
da Resolução Normativa nº. 414/2010, podendo compensar 
do valor a devolver eventuais dívidas que o Município possua 
relativas à prestação do serviço público de energia elétrica. 
Contudo, o processo deverá ser encaminhado para a Agência 
Nacional de Energia Elétrica – ANEEL para análise e decisão em 
instância superior.

5. Processo ARSESP.ADM-0254-2014 – Juízo de Reconside-
ração - Solicitação de devolução em dobro de valores faturados 
a maior, já restituídos pela distribuidora de forma simples, pela 
reclassificação tarifária de 08 (oito) unidades consumidoras do 
município de Potirendaba, para a Classe Iluminação Pública. 
Interessados: Município de Potirendaba–SP, representado por 
seu procurador Impulcetto e Impulcetto Elétrica Ltda. e CPFL 
Paulista.

Colocada a matéria em discussão e votação, a Diretoria da 
ARSESP, acompanhando o voto do Relator, deliberou por unani-
midade dos presentes, no exercício de seu Juízo de Reconside-
ração, pela manutenção da decisão da diretoria que considerou 
procedente o pleito apresentado pelo Município de Potirendaba, 
por meio de seu procurador, Impulcetto e Impulcetto Elétrica 
Ltda., devendo a distribuidora providenciar a restituição do indé-
bito por valor equivalente ao dobro do que foi faturado a maior, 
em consonância ao que estabelece o parágrafo 2º do artigo 
113 da Resolução Normativa nº. 414/2010, podendo compensar 
do valor a devolver eventuais dívidas que o Município possua 
relativas à prestação do serviço público de energia elétrica. 
Contudo, o processo deverá ser encaminhado para a Agência 
Nacional de Energia Elétrica – ANEEL para análise e decisão em 
instância superior.

6. Processo ARSESP.ADM-0255-2014 – Juízo de Recon-
sideração - Solicitação de devolução em dobro de valores 
faturados a maior, já restituídos pela distribuidora de forma 
simples, pela reclassificação tarifária de 02 (duas) unidades 
consumidoras do município de Poloni, para a Classe Ilumi-
nação Pública. Interessados: Município de Poloni–SP, repre-
sentado por seu procurador Impulcetto e Impulcetto Elétrica 
Ltda. e CPFL Paulista.

Colocada a matéria em discussão e votação, a Diretoria da 
ARSESP, acompanhando o voto do Relator, deliberou por unani-
midade dos presentes, no exercício de seu Juízo de Reconside-
ração, pela manutenção da decisão da diretoria que considerou 
procedente o pleito apresentado pelo Município de Poloni, por 
meio de seu procurador, Impulcetto e Impulcetto Elétrica Ltda., 
devendo a distribuidora providenciar a restituição do indébito 
por valor equivalente ao dobro do que foi faturado a maior, em 
consonância ao que estabelece o parágrafo 2º do artigo 113 
da Resolução Normativa nº. 414/2010, podendo compensar 
do valor a devolver eventuais dívidas que o Município possua 
relativas à prestação do serviço público de energia elétrica. 
Contudo, o processo deverá ser encaminhado para a Agência 
Nacional de Energia Elétrica – ANEEL para análise e decisão 
em instância superior.

AUTORIZA a abertura de procedimento, para contratação 
de empresa para prestação de serviços de telefonia móvel 
pessoal (SMP) e encaminhamento de ligações de longa dis-
tância (STFC-LD), de acordo com as normas e regulamentos 
expedidos pela Agência Nacional de Telecomunicações - ANA-
TEL, com a disponibilização de estações móveis, em regime de 
comodato, mediante licitação, na modalidade Pregão Eletrôni-
co, a ser realizado na Bolsa Eletrônica de Compra – BEC, no 
valor total estimado de R$ 43.513,50, para o período de 15 
(quinze) meses.

Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente 
os pronunciamentos da Unidade de Gestão Administrativa, 
Assessoria de Tecnologia da Informação e DD. Consultoria 
Jurídica, resultantes nos Relatório ATI s/n (fls. 03/04); FD UGA 
07119/16 (fl. 29); FD UGA 07135/16 (fl. 31); FD UGA 07253/16 
(fls. 88/89); FD UGA 07264/16 (fl. 90); FD UGA 09039/16 (fl. 
143); FD UGA 09079/16 (fl. 144); FD DGR 38760/16 (fl. 166); FD 
UGA 09250/16 (fls. 220/233); RA UGA 0107/16 (fls. 234/235); 
FD UGA 09326/16 (fl. 236); Parecer CJ/ARTESP 422/2016 (fls. 
92/142).

Fica ratificada toda instrução processual e determinada a 
adoção das medidas pertinentes, pelas áreas técnicas da ARTESP.

Protocolo ARTESP 339.520/2016
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos do 

Protocolo ARTESP 339.520/2016, o Conselho Diretor da ARTESP, 
no uso de suas atribuições legais, diante dos elementos de 
instrução do feito, que fundamentam a presente, DELIBERA nos 
seguintes termos:

CIENTE da viagem internacional do Diretor Geral da ARTESP, 
Sr. Giovanni Pengue Filho, para participação no evento de Apre-
sentação do Novo Projeto de Concessões Rodoviárias do Estado 
de São Paulo em Nova Iorque, Estados Unidos da América, a ser 
realizado entre os dias 10 e 11-11-2016, inclusive com partici-
pação do Governador Geraldo Alckmin, conforme autorização de 
afastamento emitida pelo Senhor Secretário de Governo à fl. 08 
e publicação no Diário Oficial à fl. 10.

Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente os 
pronunciamentos da Diretoria Geral e da Unidade de Gestão 
Administrativa resultantes no OF DGR 0190/16 (fls. 05/06); 
SG-156955/2016 (fl. 7); RA UGA 0108/2016 (fl. 19); FD UGA 
09402/16 (fl. 20).

Fica ratificada toda instrução processual e determinada a 
adoção das medidas pertinentes, pelas áreas técnicas da ARTESP.

 DIRETORIA GERAL

 Portaria ARTESP Nº 42, de  3-11-2016
Constitui equipe de trabalho denominada “Brigada contra o 

Aedes aegypti” em atendimento aos dispositivos do Decreto nº 
62.130, de 29-07-2016.

O Diretor Geral da Agência Reguladora de Serviços Públicos 
Delegados de Transporte do Estado de São Paulo - ARTESP, de 
acordo com as disposições da Lei Complementar nº 914, de 14 
de janeiro de 2002 e Decreto nº 46.708, de 22 de abril de 2002 e,

Considerando o Decreto nº 62.130, de 29-07-2016, que cria, 
no âmbito da Administração direta, indireta e fundacional, equi-
pes de trabalho denominadas "Brigada contra o Aedes aegypti";

RESOLVE:
Artigo 1º - Criar no âmbito da Agência Reguladora de Ser-

viços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo 
- ARTESP, a equipe de trabalho denominada “Brigada contra o 
Aedes aegypti”.

Artigo 2º - Designar os servidores abaixo identificados para 
composição da equipe de trabalho:

I – Antônio Raul João Fonseca, portador do RG nº 
3.771.926-9,

II - Eliseu Alves dos Santos, portador do RG nº 12.769.580-
4, e

III - Ricardo Conessa Alvares, portador do RG nº 13.820.238.
Artigo 3º - As competências da “Brigada contra o Aedes 

aegypti” da ARTESP são aquelas descritas no Decreto nº 62.130, 
de 29-07-2016.

Artigo 4º - Os servidores indicados devem adotar naquilo 
que for cabível as medidas para eliminar criadouros de mosqui-
tos indicados no Anexo I, do Decreto nº 62.130, de 29-07-2016.

Artigo 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

(Protocolo nº 339.393/16)

 DIRETORIA DE OPERAÇÕES

 Despacho do Diretor de Operações, de 3-11-2016
Concedendo a Autorização, à titulo precário, para abertura 

de acesso do tipo público municipal à via marginal fora da faixa 
de domínio, altura do km 73+560m e km 74+050m, Pista Norte 
da Rodovia Cornélio Pires, SP-127, à Prefeitura do Município de 
Tietê, trecho sob responsabilidade da Concessionária Rodovias 
das Colinas S/A, nas condições constantes do termo. (Processo 
019.944/2015 - Protocolo 307.215/15 - RT.DOP.0269/16 - TAT.
DOP.0021/16).

 DIRETORIA DE PROCEDIMENTOS E LOGÍSTICA

 Despacho do Diretor de Procedimentos e Logística, 
de 8-11-2016

Protocolo 338.990/16 – Baruel Van Ltda – EPP. AUTORIZO o 
prazo de 90 (noventa) dias, para que a empresa opere com os 
veículos de placas EWJ-0373 e GBW-8405, de sua propriedade, 
no serviço de Fretamento da ARTESP, fora do padrão visual apro-
vado pelo Regulamento vigente, desde que os veículos operem 
com cartão de vistoria em vigor.

Protocolo 339.649/16 – Eliz-Line Transporte e Turismo Ltda. 
CONCEDO o prazo de 01 (hum) ano, para que a empresa opere 
com os veículos de placas DLF-1307, DTD-5000, INB-5152, INB-
5509 e APM-1621, fora do padrão visual aprovado pela ARTESP, 
para atendimento a contratante de seus serviços.

 AGÊNCIA REGULADORA DE 
SANEAMENTO E ENERGIA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO

 Comunicado
Processos da Diretoria de Relações Institucionais delibera-

dos na 370ª Reunião de Diretoria –13/10/2016
1. Processos: ARSESP.ADM-0020-2016; ARSESP.ADM-

0021-2016; ARSESP.ADM-0022-2016; ARSESP.ADM-0023-
2016; ARSESP.ADM-0024-2016; ARSESP.ADM-0025-2016; 
ARSESP.ADM-0026-2016; ARSESP.ADM-0027-2016; ARSESP.
ADM-0028-2016; ARSESP.ADM-0029-2016; ARSESP.ADM-
0030-2016; ARSESP.ADM-0031-2016; ARSESP.ADM-0045-
2016; ARSESP.ADM-0046-2016; ARSESP.ADM-0047-2016; 
ARSESP.ADM-0048-2016; ARSESP.ADM-0049-2016; ARSESP.
ADM-0050-2016 - Devolução complementar de valores refe-
rente à restituição realizada pela distribuidora de forma 
simples aos consumidores das 18 unidades consumidoras 
aqui contempladas, para incluir os juros de mora de 1% (um 
por cento) ao mês, a serem calculados pro rata die sobre os 
montantes faturados a maior nos 36 meses anteriores à data 
da constatação do erro de classificação tarifária. As unida-
des consumidoras em questão se referem a administrações 
condominiais que deveriam ter sido classificadas na classe 
tarifária Comercial até dezembro de 2010, conforme disposto 
no artigo 5º, §3º, inciso VI e artigo 224, inciso V da Resolução 
Normativa nº 414/2010. Requerente: Sr. Fernando Quirino 
Arruda, da Arruda Energia, representando 18 reclamantes: 
Residencial Di Mauro, Condominio Maison D' Auvergne, Con-
dominio Edificio Loft São Paulo, Edificio New Home Tatuapé, 
Residencial Real, Condomínio Reserva do Bosque, Condomí-
nio Jardins de Santana, New Studio Pinheiros, Condomínio 
Edifício Grand Loft, Condomínio The Office Frei Caneca, 


